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PROCESSO INTERNO

/ 200N°

Câmara Municipal de Guaçul
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: QA/l I /20t4

ASSUNTO:

PROJETO DÈ LEI N° 040/2014

Ementa; "Autoriza a Doação de Prêmio (s) aos consumidores
que comprarem no comércio'locardurante a Campanha de Natal e
Autoriza a Abertura de Crédito Adicionar Es^pecial ao Orçamento
Vigente". ' . •

Autoria: Poder Executivo Municipal

,  Data da Entrada: 03/11/2014.

- CÓPIA-

Aos TRÊS.
mil QUATORZE " .

AUTUAÇÃO
0

dias do mês de MOVEMBRO de dois

, nesta Secretaria,

eu, RQB.SQN....D1AS....M0URA ' Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu ROBSON DIAS MOURA

e subscrevo e assino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ no 27.174.135/0001-20

Estado do Espírito Santo

Justificativa

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores,

Submeto à apreciação desta distinta Câmara Projeto de Lei que versa sobre a
realização da Campanha de Natal.

Somos sabedores da importância do comércio e da prestação de serviços para
a economia de nosso município, seja pela geração de empregos, seja pela contribuição para
arrecadação municipal. Diante desse fato, a presente Campanha visa por meio de decoração
natalina nas ruas, praças e avenidas centrais, bem como por intermédio de programação
cultural incentivar o consumo no comércio local durante o período de realização da
campanha.

Nosso comércio é referência regional e, mediante um trabalho específico
pretendemos com o apoio desta Câmara, estimular a vinda de consumidores de cidades
vizinhas para Guaçuí, sendo também um estímulo ao desenvolvimento da atividade
turística em nossa cidade.

Cabe destacar ainda que a doação de prêmio (s) será um incentivo para que os
consumidores exijam nota fiscal em suas compras, ação que visa aumentar a arrecadação
municipal e ser também um marco da educação tributária tão necessária em nosso
Município.

Pelas razões expostas peço a aprovação do presente projeto de lei.

Atenciosamente

VERALÜCIA COSTA

Prefeim Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel.: (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ no 27.174.135/0001-20
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projeto de lei n° 04o/2014

A P VA D O
70 / /í ,/o

"Autoriza a Doação de Prêmio (s) aos consumidores
que comprarem no comércio local durante a
Campanha de Natal e Autoriza a Abertura de
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente"

de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçui, Estado do Espirito Santo, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Campanha de Natal
mediante a doação de prêmio (s) aos consumidores que apresentarem nota fiscal emitida pelo comércio local,
com estrita observância da legislação pertinente.

Parágrafo único. O (s) prêmio (s), quantidade (s) e forma de doação serão disciplinados
em regulamento pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais), conforme abaixo:

órgão: Prefeitura Municipal de Guaçui
Fonte Código Orçamentário Unidade Orçamentária Valor R$

000 11.01.13.392.008.2200.3.3.90.39.00 Secretaria Municipal de Cultura Turismo e
Esportes

70.000,00

000 11.01.13.392.008.2200.3.3.90.31.00 Secretaria Municipal de Cultura Turismo e
Esportes

24.000,00

000 11.01.13.392.008.2200.3.3.90.30.00 Secretaria Municipal de Cultura Turismo e
Esportes

80.000,00

TOTAL: 174.000,00

^  Art. 3°. - Os recursos necessários para cobrir as despesas previstas no artigo 2° da presente
Lei advirão da anulação parcial da dotação informada abaixo:

Órgão: Prefeitura Municipal de Guaçui
Ficha Código Orçamentário Unidade Orçamentária Valor R$

195 12.01.15.451.002.2183.3.3.90.30.00 Secretaria de Obras, Infraestrutura e
Serviços Públicos

174.000,00

TOTAL: 174.000,00

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçui - ES, 03 de novembro de 2014.

iTVERA LfplA COSTA
Prefeiw IV^unicipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel.: (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES
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PARECER DO PROCURADOR lÜRÍDICO

Projeto de Lei n- 040/2014 - Autoriza a doação de prêmios
aos consumidores que comprarem no Comércio local durante

a Campanha Natal de Luz e autoriza'a abertura de crédito
adicional especial ao orçamento vigente.

Autoria: Executivo Municipal.

Senhor Presidentç:, •

: ■ , . - V ■ - ■ " ' ■ ■ , ■
Preliminarmente, cumpre consignar que considerando -as regraS legais da aplicáção dos

recursos públicos e a necessidade de se observar, em^ todas as circunstâncias, a prevalência do
interesse público envolvido e ainda em atenção ao prii^ípio da moralidadè.

As ações próprias de propulsão econômica e social do Município, aplicações dê recursos
públicos no patrocínio ou prornoção da Campanha'Natal de Luz,^6 se justificam-se presentes os
benefícios quem possam advir á comunidade, proporcionando oportunidades de negócio, de
investirhentos, de geração de empregós e contribuindo para o increniento de algum setor estratégico
do Município, o que é o caso em tela, o comércio local. '

Verifica-se que ãmecessidáde de autorização legislativa para a doação de prêmios (lei
autorizadora e avaliação), quanto, a omanientação natalina da cidade não há necessidade de lei
especifica autorizativa para. a formalizáçãp dá medida, bastando, para tanto, que haja (lotação
orçamentária,, seguè no bojo do Projeto de Lei a abertura de crédito, nada impede que o
Administrador, demonstrado o interesse público, adquira e enfeite ás ruas da cidade na festividade
natalina. ' ; ; , '

O crédito especíai, de que trata o presente Projeto de Lei em análise, são destinados, a
déspesas para as quais não haja . dotação orçamentária específica. Igualmente' correta, está a
submissão do Projeto de Lei à prévia autorização legislativa, eis que obrigatória para a abertura de
créditos especiais, conforme manda o art. 42 da" Lei' ri° 4.320/63. Embora a elaboração das leis""
orçamentáriás: seja da iniciativa privativa da chefa cio' Poder Executivo (art. 84, mciso XXIII
combinado com o art. 165, arnbos dá Constituição Federal), para a abertura fios referidos dréditos'é
obrigatória a autorização da Câmara Municipal de Guaçuí, ES. ' \

Ainda depende a abertura de créditos especiais; da existência de recursos disponíveis para
acorrer a esta despesa (art. 167, inciso V da Constituição Federal combinado com o art; 43 da Lei n®
4.320/64), sendo precedida de exposição de justificativa. Há em anexo, a exposição motivos
que levaram à elaboração do presénte Projeto de Lei. - ~

);P ár êífe r; fio P r.caoUffi d^jr^^fiá ;G ânifi-fa -Moud e>ipai fcFe Gu a çrufi-
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Assim, nierece O Projeto de Lei-.n ; 040/2014,,á apreeiáção; do Poder; Legislativo Municipal ' '■/ '
■resguardada as normas,regimentais.. / . ■■ ^ "

É o parecer, s.m.j,

GuaçüírES., 06 de novembro de 20l4.

MARCQ ANTONIQ
Procurador da C
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Pareeer do Procurador da Câmara Miiniclpal de Giiaçuí
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do' Espírito Santo
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PROJETO DE LEI JN- 040/2014 — "Àutoria a Dòaçao, de Prêmío(s) aos
consiimidores q^é cômpraréin no comércio loòàí duráiite á Campanha
dè Nátal e Autòrizáca Abertura tf Crédito Adicional Especiàráo
Orçamento Vigenté". - V. ••

^ ^ , I ,
Exmo. Sr. Presidente; :, ; -
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Nós//n /íóe assinàdos/membros, da Gòniissão de Justiça e Redação Finaí da -
Gâmarà Municipál de tíuaçuí, somos oela TRAMITÀCÂO NÓRMÁL do Projetn
de-Lei/hs. 04Ó/2014, de autoriá.,do ExeGutfvo;Münicipal, de àçprdo Com.Ò

Sala das Sessões; pn-Francíscò, Láeerda'de Àguiàr.;

,  / Guaçuí-ES, 07 de novembro.de'2014. ' {

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA.

PAULO. HENRIQUE COÜZI ROSA.
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Praça Joãò Acacinho,'0^ 1 ° Andar - Guaçuí-ES - CEP ,29560-000 - Téiefax (28) 3553 1540 ; y , ,
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Gamara Municipal de,
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SAÚDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DE DEFESA DÒ
CIDADÃO. -

. • I
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Projeta de Liei nfi 0^0/201;4 yi à
.Doação jde ; Prêmio(^ /aos. cónsumidores. qüe '
comprarem ■ ho , còmérçio ; locãP durante a,
Cámpanhá de snatai, e a/Abertura de .
Crédito Adicional /Especial ao ■ . Orçam
Wgente. Autoria: Executivo Munipipal. ^ .

■  ,( ■'■■

Ekrno. Senhor Presidente:' ,

'  in finè, assinados, membros da , COMISSÃO DE FINANÇAS É
ORÇAMENTOi EDÜCA^O,^^IjpE, ÀGRICÜLTIJRA,' MEIO: A^ . v;

;DEFÈSA{ DO CIDADÃO DA CAGARA IVÍUNICIPAL GUAçIÍD semos/péla: , ' :
APRÒVACÃÒ do Projeto de Lei na 04i)/2014; Autorizá a Doação de
Prêínlò(s) aos cohsümidorès que çoinprafeih no comérciò local
durante a CantpanhA; de/natal e' Autpriza àybertura de Ciréíiitò
Adicipnál Espécjãl ao Orçámento Vigente) de àprdo coni o Parecer do
Procurador Jurídico e da Comissão dè jüstiça e Rédàçaò FinaL r ^

V

v/,<,r
\ Sala das Sessõés; "Dr. Fránci^ço Lâcerda de Agm l V

•s -

/  ; 'Guaçuíys., D7 de hovèm^ • ' '

RUBENS MARCELINO DE SOUZA
- Relator t

EDIELSQN DE SOUZA RODRIGUES

-Presidente -

SANDRA ELIENl DO NASCIMENTO MACHADOy
Membí-p

Praçg^JoõcrAcaGlnho. 02,1 "Andar ■ GuqçüÍtES - -' ,CEP 2956.0^000^ telefax (28) 3553 1540


